ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°   
, DE  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 336 DE 2019

De autoria do Deputado Barros Munhoz, o projeto em epígrafe denomina ‘’Nilzo Henrique Caetano’’ a Escola Técnica Estadual Extensão Artur Nogueira.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e obedece aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pelo inciso I do artigo 1º da Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, a qual dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, a propositura veio instruída com manifestação em desacordo da Coordenadoria de Projetos, e ratificado pela Superintendência do Centro Paula Souza.

Cabe destacar que a unidade escolar de Artur Nogueira funciona como uma classe descentralizada sob a responsabilidade da ETEC de Limeira.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 336, de 2019.
Sala das Comissões, em

Deputado Wellington Moura
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